
EST~DO DO PAlA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI MUNICIPALN2 977/86, de 24 de Junho de 1986.

REVOGA a Lei Municipal NQ 946/86de 23 '

de Janeiro de 1986, e dá outras providên
cias.

Faço saber que a Câmara Municipal de I ta! tuba, Estado do Pará;

Aprova, Estatui e Eu. Sanciono a seguinte Lei;

Art. 12 - Fica REVOGADAa Lei Municipal NQ 946/86, de 23 de J,!

neiro de 1986, que aprovou a Alienação de um terreno

ao Sr. FRANCISCOIVAN CARNEIRO, localizado na Estra.-

da do 532 BIS, lado direito,.medindo 1.124.70 M2.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na dai;a de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA? Em 27 de

Junho de. 1986.
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Prefeito Municipal

. a na data Supra.


